
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Processo LICITATÓRIO para a Contratação de empresa do ramo de construção civil para a 
execução, como serviço comum de engenharia, da cobertura da piscina do Centro de 
Treinamento Aquático do 7º Batalhão de Bombeiros Militar de Itajaí/SC. 

1.1.​ Especificações e quantidades 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTE Valor Total 

01 Execução da cobertura da piscina do centro de 
treinamento aquático do 7º Batalhão de Bombeiros 
Militar de Itajaí conforme projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária estimativa, cronograma 
físico-financeiro e memorial descritivo anexos 

Sv 1 R$ 1.290.640,67 

A especificações para a execução do objeto seguirá conforme o memorial descritivo no anexo I. 

 

1.2.​ Da natureza do objeto 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 

20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 12840/2023. O objeto desta 

contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa a execução da cobertura da estrutura da piscina, com o objetivo de 

garantir maior funcionalidade, durabilidade e aproveitamento do espaço de treinamento aquático da 

unidade, tendo em vista que a área é amplamente utilizada em instruções operacionais, cursos de 

formação e projetos sociais. 

2.2. A cobertura da piscina proporcionará importantes vantagens operacionais, tais como: 

-​ Continuidade dos treinamentos aquáticos ao longo de todo o ano, independentemente 

condições climáticas; 

-​ Proteção da estrutura existente contra intempéries, reduzindo os custos com manutenção corre

e preventiva; 

-​ Melhor aproveitamento do espaço físico, com maior conforto e segurança para os bombe

militares e alunos em capacitações internas ou voltadas à comunidade; 

-​ Valorização do Centro de Treinamento como polo de formação técnica e operacional da corpora

na região. 
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3. SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, nos termos do art. 14º da Lei nº7.785 de 2025, no percentual mínimo de 0 (zero) e máximo de 

30% (trinta) das parcelas que não possuem relevância técnica e financeira, atendidas as disposições 

dos subitens abaixo: 

3.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.  

3.1.2. Devido à complexidade e/ou especificidade do serviço, cuja execução necessite de 

técnicas e profissionais especializados; 

3.1.3. A empresa subcontratada deverá comprovar a qualificação técnica para os serviços 

subcontratados apresentando documentos assinados que comprovem a existência de acervo 

técnico, tanto da empresa quanto de seus responsáveis técnicos para prestação dos serviços 

solicitados; 

3.1.4. Entrega à Contratante, do contrato assinado entre a contratada e a subcontratada de 

acordo com as condições deste projeto básico, que se referem respectivamente à execução 

dos serviços e seu recebimento, às obrigações da contratante e da contratada, e o controle e 

fiscalização da execução;  

3.1.5. É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica e orçamentária, 

assim definidas na planilha abaixo e conforme planilha orçamentária e Curva ABC de 

Serviços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA % 

001 ESTRUTURA DE PÓRTICO DE CONCRETO, TIRANTE E COBERTURA 

METÁLICA (SEM PLACA CIMENTÍCIA DE FECHAMENTO), INCLUSO SAPATAS 

DE FUNDAÇÃO, MÃO DE OBRA E MATERIAL. (COTAÇÃO-004 - 06/2025) 

40,24 

002 TELHA GALVALUME TRAPEZOIDAL COM ISOLAMENTO EM POLIURETANO - 

(SINAPI - 06/2025) 

22,32 

 

3.1.6. É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que 

estejam participando da licitação; 

3.1.7. É vedada a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 

tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.  

3.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  
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3.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

3.4. a empresa contratada se compromete a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado 

até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que 

ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.  

4. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto será realizada pelo critério de menor preço global, conforme estabelecido 

no presente Termo de Referência e na modalidade Concorrência, em atendimento ao art. 33, inciso 
I, e ao art. 28, inciso II, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, os quais dispõem que o julgamento 

por menor preço é aplicável quando o objeto puder ser avaliado por critérios objetivos e com base no 

menor dispêndio para a Administração. 

5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
   5.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para   
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

(  ) Não 
( x ) Sim 
 

    Se sim, quais? 

Termo de visita ou Termo de declaração – afirmando ter ciência das condições do local. 

 

A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, 

ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão 

admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir 

com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não 

previstas relacionados a estrutura existente. 

 
5.2. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 
(    ) Sim 
 

5.3. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 
(    ) Sim 
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6. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Capacidade técnica: apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviços compatíveis com o objeto da 

presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o 

atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local 

e data.​

6.2. Conformidade legal e técnica: observar integralmente as normas técnicas da ABNT aplicáveis, às 

legislações federais, estaduais e municipais pertinentes, bem como as exigências de segurança do 

trabalho, em especial as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.​

6.3. Responsabilidade técnica: Registro da empresa e do responsável técnico no CREA/CAU, 

compatível com as atividades a serem executadas e relação de profissionais habilitados com 

respectivas ARTs.  

6.4. Documentos referentes à regularidade fiscal (FGTS, INSS, Receita Federal, Dívida Ativa, 

Fazenda Estadual/Municipal). .   

6.5. Declaração de que não possui impedimentos legais para contratar com a Administração Pública 

6.6. Qualificação técnica:  

6.6.1. Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica):  

-​ A empresa proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), compatível 

com o objeto da licitação.   

-​ Certidão de órgão de classe comprovando a regularidade da empresa.  Documento de 

Intenção ou Compromisso de Constituição do Consórcio de empresas para a execução 

específica deste objeto (caso necessário).  

6.6.2. Certificado de Registro e Regularidade do Profissional (pessoa física):  

-​ Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão na condução do 

serviço contratado:  

-​ Certidão de órgão de classe comprovando a regularidade;   

-​ Comprovação de vínculo empregatício de cada profissional. 

6.6.3. Capacidade Operacional e Profissional (pessoa jurídica / pessoa física):  

-​ A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração 

ou atestado) fornecido por pessoa (s) jurídica(s) de direito público ou privado, e acompanhado 

pelas respectivas CAT – Certidão de Acervo Técnico do CAU ou CREA, do(s) 

responsável(eis) técnico(s), ter executado os itens do quadro abaixo:  
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 
DE RELEVÂNCIA TÉCNICA 

COMPROVAÇÃO 
QUANTITATIVA MÍNIMA 

 
% 

 

001 

Execução de obra em concreto pré moldado 

(materiais e mão de obra) 

 

500 m² 

 

40,24 

002 Execução de cobertura metálica 400m² 22,32 

 

003 

Execução de piso de concreto com concreto 

moldado in loco, feito em obra 

 

240 m² 

 

6,46 

 

 

6.6.4. Será permitida para a comprovação quantitativa mínima a apresentação de certidão e atestado 

proveniente de contratos executados. A limitação da quantidade de atestados exigida para comprovar 

a Capacidade Operacional, se deve ao fato de que as obras que serão supervisionadas possuem 

grau de complexidade técnica de execução que exigirá aprimorados conhecimentos operacionais e 

profissionais, de forma a cumprir plenamente o previsto no projeto.  

6.6.5. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação das certidões e/ou 

atestado(s):  

- Nome do contratado e do contratante;  

- Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);  

- Localização e data da realização da obra;  

- Serviços executados.  

6.6.6. Capacidade Profissional (pessoa física): O responsável técnico (pessoa física) deve comprovar, 

por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, e acompanhado pelas respectivas CAT – Certidão de Acervo Técnico do 

CREA / CAU, experiência na execução de obra compatível em características com o objeto licitado – 

EXECUÇÃO E/OU REFORMA DE EDIFICAÇÃO – CONTENDO ESTRUTURA EM CONCRETO 

ARMADO, INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, ELÉTRICAS E PREVENTIVO CONTRA 

INCÊNDIO. 

- Certidão ou Declaração ou Atestado de execução do serviço;   

- CAT(s) – Certidão de Acervo Técnico do CAU ou CREA.  

 

6.7. Termo de visita ou Termo de declaração – afirmando ter ciência das condições do local. 

a) A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, 

ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão admitidas, 

em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as 

obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas 

relacionados a estrutura existente. 
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6.8. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) será feita mediante cópia da 

Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de 

prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) 

profissional(ais). Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita 

através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CAU/CREA, devidamente atualizada;  

6.9. Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de 

uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas; 

 

7. CRITÉRIO PROFISSIONAL 
7.1. Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do 

contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em 

condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela 

Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida no item anterior.  

 

8. SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 
8.1. As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de 

observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis e normas 

vigentes, em especial a NR 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção e 

seus desdobramentos.  

8.2. O Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí poderá, a critério da equipe de planejamento em conjunto 

com o Fiscal de Obra/Contrato, determinar a paralisação da obra e/ou serviço, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não 

estejam sendo observadas pela empresa vencedora, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

8.3. A empresa vencedora se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se refere à 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1 Prazo de execução 
 

9.1.2. O prazo para início do serviço a ser iniciado, deverá ser informado previamente em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato, informando quando do início da execução pela contratada. 

9.1.3. Após assinatura do contrato a empresa vencedora deverá realizar o serviço contratado no 

prazo máximo de 120 dias corridos (desconsiderando o prazo de 10 dias de aviso prévio para início 

da obra)  

 

9.2. Local e endereço da execução do serviço 

A execução do serviço deverá ser realizada em dia útil, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, 

localizado na Av. Sete de Setembro, nº 1878, bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202. 
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9.3. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Art 96, inc II da Lei nº 14.133/21, em 

valor correspondente a 5 % do valor total do contrato? 

(  ) Não 

(x) Sim 

 

Se sim, justificativa: 

A contratada deverá prestar garantia em favor do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí em até 05 

(cinco) dias úteis após a data da assinatura do Contrato, conforme art 96º, inc II, da Lei Federal 

nº14.133/21, por meio de seguro-garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 

obra, para todos os produtos, serviços executados, peças, materiais ou acessórios utilizados e 

contemplados no contrato, não repassando qualquer tipo de ônus à Contratante. 

 

A exigência de garantia de execução contratual visa resguardar a Administração Pública contra 

possíveis riscos de inadimplemento total ou parcial por parte da contratada, garantindo maior 

segurança à aplicação dos recursos públicos. O atraso ou abandono da obra compromete o 

acesso à qualificação dos profissionais e desenvolvimento dos projetos sociais, gerando 

impacto direto na comunidade. Trata-se de contratos com alto valor financeiro e que envolvem 

diversas etapas técnicas, o que aumenta os riscos de problemas contratuais.  

 

A garantia funciona como instrumento de mitigação de riscos, forçando a contratada a agir com 

responsabilidade técnica e financeira. Portanto, a exigência de garantia de execução contratual 

é uma medida de proteção ao interesse público, garantindo que o projeto de construção da 

cobertura do centro de treinamento aquático seja concluído com qualidade, dentro do prazo e 

sem prejuízos ao erário. 

 

 
10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

10.1 Da contratada: 

a)​ Dada a Ordem se Serviço pela contratante, é obrigatório a abertura do “Diário de Obra” 

ou “Registro de Ocorrências” nos Termos da Instrução Normativa 005 – CMA/2006 - 

Coordenadoria da Moralidade Administrativa da Prefeitura de Itajaí, mantendo-o 

devidamente atualizado durante a execução da obra e presente no canteiro de obras 

que seja de fácil acesso para fiscalização.  

b)​ A contratada deverá prestar garantia em favor do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí 

em até 05 (cinco) dias úteis após a data da assinatura do Contrato, conforme art 96º, 

inc II, da Lei Federal nº14.133/21, por meio de seguro-garantia, correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor da obra, para todos os produtos, serviços executados, peças, 

materiais ou acessórios utilizados e contemplados no contrato, não repassando 

qualquer tipo de ônus à Contratante. P
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c)​ Manter todos os projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ARTs/ RRTs, 

alvarás e qualquer licença e/ou autorização, presente no canteiro e que seja de fácil 

acesso para fiscalização de obras e contratos.  

d)​ Todo o fornecimento de material, mão de obra, equipamentos, transporte de pessoal, 

alimentação, hospedagem, obrigações fiscais e sociais, seguros por danos pessoais, 

materiais, responsabilidades técnica e civil, correrão à custa exclusiva da empresa 

vencedora.  

e)​ O pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 

que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos 

serviços.  

f)​ Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, de acidente de 

trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes é de 

responsabilidade única e exclusiva da empresa vencedora, eximindo a contratante de 

qualquer ônus.  

g)​ Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) como 

responsabilidade da empresa.  

h)​ A responsabilidade técnica engloba todas as normas estipuladas pelo órgão 

controlador da atividade profissional e demais legislações vigentes, portanto deverá 

providenciar junto ao CAU ou CREA as Anotações ou Registros de Responsabilidade 

Técnica - ART’s ou RRT’s referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, sob pena de retenção da medição.  

i)​ Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, 

Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos. É de 

inteira responsabilidade da empresa vencedora a fiel execução dos serviços, em 

conformidade com o projeto e Memorial Descritivo do objeto, de forma que a obra seja 

concluída de acordo com a boa técnica e as normas específicas.  

j)​ A empresa vencedora deverá contar com equipe tecnicamente qualificada e 

especializada, maquinário e equipamentos considerados essenciais para a boa 

execução dos serviços previstos nesta obra, não sendo admitido alegar a 

impossibilidade de execução ou atraso pela falta ou indisponibilidade deste(s).  

k)​ A empresa vencedora deverá manter um técnico devidamente habilitado e capacitado  

nas dependências do local, no horário e nos dias da execução dos serviços prestados, 

o qual será responsável pela supervisão e acompanhamento destes, dotado de 

poderes para controlar a frequência, pontualidade, dirimir dúvidas e tratar de quaisquer 

assuntos relacionados com a execução do objeto.  

l)​  Manter a área de obra e seu entorno totalmente limpo e seguro.  

m)​ Deverão ser observadas pela empresa vencedora, todas as condições de segurança e 

higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, normas regulamentadas pelo Ministério 

do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas, necessárias à 

preservação da integridade de seus colaboradores, do patrimônio público e dos 
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usuários.  

n)​ Refazer qualquer trabalho que não obedeça aos elementos do projeto e demais 

disposições contratuais, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes 

desta correção/reparo. 

o)​ Respeitar e cumprir com todas as recomendações estabelecidas no Licenciamento 

Ambiental desta obra.  

p)​ O(s) responsável(is) técnico(s) e demais profissionais técnicos, deverão participar com 

assiduidade na condução dos serviços realizados pela empresa vencedora.  

q)​ Por ocasião do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, deverá ser fornecido um “as 

built” do Projeto Executado. 

r)​ Fornecer, por escrito, no prazo máximo de cinco dias corridos, contados da assinatura 

deste contrato, nome e telefone para contato da pessoa que ficará diretamente 

responsável pelo atendimento à contratante. 

s)​ Utilizar somente materiais novos, de primeira qualidade e obedecer às especificações 

dos projetos e às normas da ABNT, no que couber e que a contratada devolva a 

contratante todas as peças substituídas. 

t)​ Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando da prestação dos 

serviços nos locais indicados pela contratante, devendo substituir imediatamente 

qualquer um deles caso seja considerado inconveniente pela Administração; 

u)​ Cumprir diretamente o contrato, ficando vedada a subcontratação de outra empresa 

para execução da atividade fim que é objeto do lote deste certame, salvo expressa 

autorização da Contratante, depois de fundamentada solicitação apresentada pela 

contratada. 

v)​ A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da contratante, em 

hipótese alguma eximirá a contratada de total responsabilidade quanto à execução dos 

serviços e dos danos advindos desses. 

w)​ Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à contratante, por dolo 

ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos, 

ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, desde que devidamente 

comprovada.​  

x)​ Fornecer a prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de serviço – FGTS sempre que vencerem. 

y)​ Assumir todas as obrigações sociais, trabalhistas, sindicais, previdenciárias e demais 

relativas ao pessoal contratado, os quais não terão nenhum vínculo empregatício com a 

contratante. 

z)​ Arcar com o pagamento de todos os tributos, encargos e demais obrigações que 

incidam sobre a prestação dos serviços. 

aa)​Disponibilizar notas fiscais eletrônicas com descrição detalhada de todos os serviços 

prestados para a contratante. 
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10.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a)​ Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução 

dos serviços. 

b)​ Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

c)​ Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

d)​ Emitir a Ordem de Serviço, para início do prazo de execução, sendo a execução 

acompanhada e fiscalizada por técnicos designados pelo Corpo de Bombeiros Militar 

de Itajaí. 

e)​ Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela empresa vencedora serão 

medidos mensalmente pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de de Itajaí e do 

Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí,, lançados no Boletim de Medição, que depois de 

conferidos, serão assinados pelos: Responsável Técnico da empresa vencedora e 

pelo(s) Fiscal(is) devidamente designado(s) pela Contratante. 

f)​ Fiscalizar o andamento da obra que será efetuado de acordo com os prazos de 

execução e marcos contratuais definidos no Cronograma Físico-Financeiro, podendo 

ser adequado conforme a necessidade do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí, 

verificada no decorrer do contrato. 

g)​ Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, 

quando apresentadas na forma estabelecida no contrato. 

h)​ Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 

contratada. 

i)​ Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
 

 

11. DO CONTRATO 
11.1 INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(  ) Somente por assinatura de contrato 
( x ) Assinatura de contrato + Autorização de Fornecimento 
(  ) Autorização de Fornecimento 
(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 
11.2 VIGÊNCIA 

(X) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data da assinatura. 

(  ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) 
contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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(  ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico 
Preliminar. 

11.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome:  Victor Hugo Andrade da Silva 

Cargo:  Soldado Bombeiro Militar                                                        

Matrícula: 610049-0 

E-mail: 7b4aux2@cbm.sc.gov.br 

 

Fiscal técnico de execução: 

Nome: Wilson de Almeida Paulo 

Cargo: Assessor II - Engenheiro  

Matrícula: 1823402 

E-mail: wilson@itajai.sc.gov.br 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
11.1. Os pagamentos se darão por boletim de medição conforme cronograma físico financeiro do 

serviço executado e contra apresentação de nota fiscal de prestação de serviços, e os mesmos serão 

efetuados após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura conforme percentuais estabelecidos no 

cronograma Físico Financeiro, desde que as faturas estejam corretas e tenham sido atendidas 

rigorosamente as especificações da Ordem de serviço e boletim de medição, devidamente atestada 

pelo fiscal de execução do contrato servidor da PMI e servidor do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí 

e, comprovação do pagamento/regularidade com a Previdência Social e FGTS, sendo que o 

pagamento e recebimento definitivo serão condicionados à demonstração de regularidade da 

contratada perante os órgãos antes descritos e servidores; 

11.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual 

ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, aceite e atesto por servidor 

designado para esse fim. 

11.3. Fica desde já reservado à contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 

da situação, se, no ato da entrega dos serviços, forem identificadas imperfeições e/ou divergências 

em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes dos serviços prestados correrão à conta dos recursos proveniente da 

Antecipação do duodécimo da Câmara Municipal de Vereadores de Itajaí na dotação a ser aberta e 

na Dotação 122 – 4.4.90.00.00 Ordinario-Bombeiros. 

 

13. DO VALOR ESTIMADO 
O valor máximo estimado será de R$1.290.640,67.DO VALOR ESTIMADO 

14. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
14.1 As especificações dos procedimentos a serem adotados em todas as etapas do trabalho estão 

contidas no projeto e no memorial descritivo. Todas as dúvidas com relação à obra deverão ser 

apresentadas por escrito à Fiscalização. 

14.2. No caso de haver necessidade de visita técnica ao local, esta deverá ser agendado com 

representantes da equipe do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí, através do contato telefônico – (47) 

99255-9670 ou pelo endereço eletrônico - 7b4aux2@cbm.sc.gov.br. 

14.3. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, 

desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato, 

do edital, dos projetos, das especificações técnicas, dos memoriais, bem como de tudo o que estiver 

contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes.  

14.4. No caso de haver a subcontratação, deverá estar limitada a 25% do valor total a ser contratado. 

14.5. De todo modo à contratada se obriga a comprovar à Fiscalização a devida capacidade técnica 

da subcontratada por intermédio de CAT de execução de obra e/ou serviço similar ao subcontratado, 

assim como a documentação necessária que comprove estar em dia com suas obrigações jurídicas, 

fiscal e financeira, sob pena de não ter a subcontratação aprovada pela Fiscalização;  

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuirão a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da Contratada no que concerne aos serviços ora contratados e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 

regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado ou União.  

14.7. A empresa vencedora ficará responsável por todos os serviços contratados, bem como 

obrigações civis, trabalhistas, previdenciárias, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo 

contratual de pessoal e correspondentes a todos os trabalhadores que estiverem efetivamente 

executando serviços na obra, independente de subcontratação ou execução direta, incluindo qualquer 

tipo de encargos sociais, eximindo a contratante de qualquer ônus.  

14.8. Este documento e seus anexos serão parte integrante do contrato a ser firmado entre o Corpo 

de Bombeiros Militar de Itajaí e a empresa vencedora. 

 

15.ESCLARECIMENTOS E MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 
15.1. Para fins de atendimento aos eventuais pedidos de esclarecimentos e manifestações para 

subsidiar as decisões administrativas, pelo pregoeiro, fica indicado o Sd BM Victor HUGO Andrade da 

Silva, Mtcl 610049-0. 
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​  

                                            Itajaí/SC, 19 de novembro de 2025.             

                                                               

 

 

 

 

Capitão BM Daniel Torquato Elias 

Chefe do B4 do 7º Batalhão de Bombeiros Militar 

(assinado digitalmente)​         

 

 

 

 

 

Ettore Gustavo Stenghele 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

(assinado digitalmente)                          
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TERMO DE VISITA/TERMO DE 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO LOCAL 

 
 

CONCORRÊNCIA Nº xx/2025 
 
A empresa _______________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº ____________________________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(ª) ________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº_______________________ e do CPF nº____________________, 
DECLARA, para fins do disposto no edital deste Processo Licitatório, em especial as observações de 
contrato, disposta no item 15.8. do termo de referência do Anexo I, que: 
 
 

1.​ [​ ] Realizamos visita in loco e conhecemos a estrutura física da piscina, onde será 
feito a execução da cobertura da piscina do centro de treinamento aquático do 7º Batalhão de 
Bombeiros Militar de Itajaí, localizada na avenida sete de setembro, 1878, bairro Fazenda no 
município de Itajaí/SC – CEP (88301-204), e temos todas as informações necessárias para 
garantir a perfeita execução dos serviços.  
 

OU 
 

2.​ [​ ] Não realizamos a visita in loco, contudo, estamos cientes das condições     do local 
onde será realizado a execução da cobertura da piscina do centro de treinamento aquático do 
7º Batalhão de Bombeiros Militar de Itajaí, localizada na Avenida Sete de Setembro, 1878, 
bairro Fazenda no município de Itajaí/SC – CEP (88301-204), e temos todas as informações 
necessárias para garantir a perfeita execução dos serviços.  
 
 

(marcar com um “X”, obrigatoriamente, no espaço acima, na opção realizada.) 
 
 
 

Itajaí, _______ de ______________ de 2025. 
 
 
 

______________________________________ 
(assinatura do representante da empresa) 

(Nome, Cargo e CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ág

. 4
7 

de
 5

0 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

19
24

7/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
9N

76
6O

IF
.

255

e-DOC 0AAAD210
Proc 376876/2025-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 0AAAD210

http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=0AAAD210
http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=376876&filter[anoproc]=2025


 
 
 

ANEXO IV 

 
 
 
 P

ág
. 4

8 
de

 5
0 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.s

gp
e.

se
a.

sc
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 C
B

M
S

C
 0

00
19

24
7/

20
25

 e
 o

 c
ód

ig
o 

9N
76

6O
IF

.

256

e-DOC 0AAAD210
Proc 376876/2025-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 0AAAD210

http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=0AAAD210
http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=376876&filter[anoproc]=2025


 
 
 

ANEXO V 
 

P
ág

. 4
9 

de
 5

0 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

19
24

7/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
9N

76
6O

IF
.

257

e-DOC 0AAAD210
Proc 376876/2025-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 0AAAD210

http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=0AAAD210
http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=376876&filter[anoproc]=2025


 
 
 

 

P
ág

. 5
0 

de
 5

0 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

19
24

7/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
9N

76
6O

IF
.

258

e-DOC 0AAAD210
Proc 376876/2025-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 0AAAD210

http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=0AAAD210
http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=376876&filter[anoproc]=2025


Assinaturas do documento

Código para verificação: 9N766OIF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ETTORE GUSTAVO STENGHELE (CPF: 109.XXX.639-XX) em 24/11/2025 às 16:44:05
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 29/08/2025 - 15:19:49 e válido até 29/08/2026 - 15:19:49.

(Assinatura ICP-Brasil)

DANIEL TORQUATO ELIAS (CPF: 058.XXX.029-XX) em 24/11/2025 às 16:59:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:47:12 e válido até 30/03/2118 - 12:47:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxOTI0N18xOTI1MV8yMDI1XzlONzY2T0lG ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00019247/2025 e o código
9N766OIF ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

e-DOC 0AAAD210
Proc 376876/2025-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 0AAAD210

http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=0AAAD210
http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=376876&filter[anoproc]=2025

